INDICAÇÃO Nº 
665
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias visando o estudo de viabilidade de reposição salarial dos servidores estaduais das Unidades da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, irmanado no pleito apresentado pela Câmara Municipal de  Pedro de Toledo.

JUSTIFICATIVA

È notório que há 10 (dez)  anos os servidores estaduais das Unidades da Defesa, Agropecuária, Coordenadoria de Assistência Técnica Integral (CATI), Coordenadoria  dos Agronegócios (CODEAGRO) e Casas da Agricultura, não têm seus vencimentos reajustados, estando com uma defasagem de mais de 140% (cento e quarenta por cento) em seus salários, segundo estimativas do Sindicato dos Servidores da Defesa Agropecuária do Estado.

Só no Vale do Ribeira são 70 (setenta) os servidores do escasso quadro funcional do órgão que estão com suas atividades paralisadas.  O piso salarial da categoria é aviltante, desestimulando qualquer atividade e o andamento normal dos trabalhos, tendo se instalado o caos no setor da Agricultura no Estado de São Paulo.

O papel da agricultura é primordial e da mais alta relevância para o desenvolvimento econômico e social do País, dela dependendo grande parte da população do nosso Estado, o que me leva a interceder junto a Vossa Excelência no sentido de determinar estudos e viabilizar a reposição salarial dos servidores das Unidades da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento.

Assim, dado o alcance social da proposição ora apresentada, entendo que a sua aprovação deva ser unânime  entre nossos nobres Pares.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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